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EMENTA: Dispõe sobre a m
6.496/77 - Falta de ART de Obra
 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de 
infração ao Art. 1°, da Lei F
Profissional reservado aos pro
de Responsabilidade Técnica
acima está capitulada na alín
estipulado na alínea “a” do a
encontra-se estipulada no Aut
Infração e notificação, abaixo
respectivo valor lavrado. A
CARVALHO DE FARIAS, ten
JOSE CAVALCANTE BRAND
ORDONEZ, ENG. CIV. ALEM
LOBATO, ENG. CIV. TAIZ
CAVALCANTE BRANDAO, E
PEDRO COELHO DA MOTA
ALESSANDRO SANTOS DE A
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
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260980/2018 
NCRETEIRA ANA LUCIA LTDA-ME. 

manutenção do Auto de Infração, por infringência ao
ra e Serviço Profissional. 

e Engenharia Civil - CEEC, apreciando os assu
i Federal 6.496 de 07 de dezembro de 1977 - re
rofissionais do sistema Confea/Creas, sem o devi

ca.  Considerando que a penalidade por infração
ínea “c” do artigo 71 da Lei Federal 5.194/66 – 
 artigo 73 da Lei Federal 5.194/66.  Considerand
uto de Infração. DECIDIU por unanimidade, pela 
xo relacionado, devendo o interessado efetuar o p
A reunião foi coordenada pelo Conselheiro ENG.
endo sido este processo relatado pelo Conselheiro (a)
NDAO, presentes os senhores conselheiros ENG. C
MAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. IN

IZA NAIANA DA SILVA FERREIRA, ENG. 
 ENG. CIV. ALMIR MAGALHÃES OLIVEIRA DE A
TA NETO, ENG. CIV. TATIANE TORRES DE 
 ARAÚJO, ENG. AMB. PAULA FERNANDA VIEGA
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Belém – PA, 13 de dezembro de 2018. 
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G. CIV.  ANTONIO NOÉ CARVALHO DE FARIAS 

Coordenador Adjunto da CEEC 
 

IA DO PARÁ 
______________ 
L - CEEC 

ao Art. 1°, da Lei Federal 

suntos de que tratam de 
realizar Obra ou Serviço 
vido registro da Anotação 
ão ao dispositivo descrito 

 MULTA, e o seu valor 
ndo que o valor da multa 
la manutenção do Auto de 
 pagamento da multa nos 
G. CIV. ANTONIO NOÉ 
(a) ENG. CIV. EDUARDO 
CIV. AUGUSTO ALVEZ 
INÊS MARIA MIRANDA 

 CIV. EDUARDO JOSE 
 ALMEIDA JR., ENG. CIV. 
 MADEIRO, ENG. CIV. 

GAS PINHEIRO.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 


